
APROVADO pelo Plenário, em Discussão Geral e Votação

(Jnica, o PROJETO DE LEI N'48/2017, de autoria do Deputado DERMIL^SON

CHAGAS - DISPOE sobre a isenção de ICMS nu uquisição cle motocicletas puru

a categoria de mototuxistas. Com PARECERES FAVOruíVEIS das Comissões

de Constituição, Justiçu e Redação (Relator: Deputado SERzIFIM COnRÊQ; de

Obras, Putrimônio e Serviços Públicos (Relator: Deputado BELARMINO LINS);

e de Trunsporte, Trânsito e Mobilidade (Relator: Deputudo WANDERLEY

DALLAS). Á matériu recebeu PARECER CONTR,íRIO du Comissão de

Finanças Públicos (Relator: Deputado BELARMINO LINS). O projeto foi

uprovado também com emenda apresentuda em Plenário pelo Deputudo Luiz

Castro.

Volte o Processo à Comissão de Constituição e lustiça,

psra eluborar a Redação Final.

Em: 28 de de 2018.
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APROVADA pelo Plendrío, em Discussão

Gerul e Votação Unica, a Redação Final do PROLETO DE LEI N"
48/2017, de autoria do Deputado DERMIL,SO f CHAGAS.

A Sanção Governumental.

Em: 28 de 2018

Deputado
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